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ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Com início à zero hora do dia vinte e três de março de dois mil e vinte e um e encerramento 

à zero hora do dia trinta de março de dois mil e vinte e um, realizou-se, exclusivamente em 

ambiente eletrônico (sessão virtual), a terceira Sessão Extraordinária do Órgão Especial 

do Tribunal Superior do Trabalho, sob a presidência da Excelentíssima Senhora Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal, com a participação dos 

Excelentíssimos Senhores Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Vice-Presidente 

do Tribunal, Aloysio Corrêa da Veiga, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives 

Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel 

Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Breno Medeiros, 

Alexandre Luiz Ramos, Luiz José Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão Lopes. Foram 

apreciados os seguintes processos na sessão virtual: Processo: Ag-RR - 9950200-

33.2006.5.09.0069 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. 

Paulo Fernando Guimarães Monteiro, Agravado(s): NATIVA ENGENHARIA SA, 

Advogado: Dr. William Figueiredo de Oliveira, Advogado: Dr. Norton Emmel Muhlbeier, 

Advogado: Dr. Álvaro Almério de Azevedo Pessôa dos Santos, PEDRO MARQUES 

SOBRINHO, Advogado: Dr. Marcelo Eusébio de Paula, Advogado: Dr. Edson Demarch dos 

Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-AIRR - 2211044-86.2010.5.05.0000 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. Moisés Vogt, Agravado(s): JOÃO PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. 

José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: ED-ED-Ag-AIRR - 1719700-58.2004.5.09.0010 da 9ª Região, Relator: 
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Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: WISDOM NET 

FRANCHISING LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Sílvio Espíndola, Advogado: Dr. 

Isaías Maurício Júnior, Advogado: Dr. Sérgio Alves Rayzel, Advogada: Dra. Ana Maria 

Annibelli Fernandes, Embargado(a): JOARILENE LEOPOLDO DE ARAUJO SILVA, 

Advogado: Dr. Carlos Zucolotto Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 

de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Considerando-os meramente 

protelatórios, por unanimidade, condenar o embargante a pagar à parte embargada multa de 

1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do comando contido no art. 1.026, § 2º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1002058-32.2017.5.02.0373 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. 

Flavio Maschietto, Agravado(s): ANTONIO ALVES BATISTA NETO, Advogado: Dr. 

Raimundo Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: Ag-E-AIRR - 1001782-95.2017.5.02.0374 da 2ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): VALDIR MITTELZIFEN DE 

ALMEIDA FILHO, Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: Ag-E-AIRR - 1001712-04.2016.5.02.0604 da 2ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 

Agravado(s): JASON PEDRO DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Célia Zampieri, Advogado: 

Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, Advogado: Dr. Marcelo Zampieri Molina, 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 

Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao 

pagamento de multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1001621-

34.2017.5.02.0391 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson 

Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): DIEGO 

MELLO DA SILVA, Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians 

Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado 

da causa. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1001210-59.2015.5.02.0391 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. 

Flavio Maschietto, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto 

Couto Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, WALLACE MOREIRA SANTOS, Advogado: 

Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do 

art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado 

da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR - 

1001105-74.2015.5.02.0717 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., 

Advogado: Dr. Rodrigo de Souza Rossanezi, Advogada: Dra. Fabiana Justino de Carvalho, 

Agravado(s): LAIS SANTOS NASCIMENTO, Advogado: Dr. Marcelo dos Santos Costa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-AIRR - 1001088-15.2015.5.02.0466 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
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Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): INDÚSTRIAS ARTEB S.A. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Gustavo Granadeiro Guimarães, 

Agravado(s): CLÁUDIO ROBERTO EVANGELISTA COELHO, Advogada: Dra. Renata 

Dias Maio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo apenas em relação à impugnação 

da parte da decisão sob a sistemática de repercussão geral e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% do valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-

Ag-AIRR - 1000769-48.2016.5.02.0034 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., 

Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): LEANDRO NASCIMENTO DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo Zampieri Molina, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: Ag-RR - 1000702-90.2015.5.02.0431 da 2ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Maury 

Izidoro, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): EDSON NEVES GOMES, 

Advogado: Dr. Hudson Marcelo da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1000464-48.2017.5.02.0610 da 2ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 

Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, VALDEMIR RODRIGUES 

DIAS, Advogado: Dr. Cristiane da Silva Dorneles, Advogada: Dra. Rita de Cássia Biondo 

Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
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com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 1000448-46.2016.5.02.0314 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): WCA 

SERVICOS DE TECNOLOGIA E SEGURANCA EIRELI - ME, Advogado: Dr. Rodrigo 

Ivan Zuniga Saavedra, Advogado: Dr. Rodrigo Fonseca, Agravado(s): EMERSON 

LAURENTINO - ME, Advogada: Dra. Antonieta Aparecida Crisafulli, Advogado: Dr. 

Rodrigo Ivan Zuniga Saavedra, Advogado: Dr. Marco Aurélio Alves dos Santos, HNK BR 

INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA., Advogado: Dr. Olávo Gliorio Gozzano, Advogada: 

Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, ROSIENE CORNÉLIO DA 

SILVA, Advogado: Dr. Henrique Quiorato Malagutti, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-AIRR - 1000313-

54.2018.5.02.0608 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio 

Maschietto, Agravado(s): JORDAO LEITE AGUIAR, Advogada: Dra. Renata Sanches 

Guilherme, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 863440-

61.2006.5.12.0035 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 

Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CIEE/SC, MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Procurador: Dr. Keilor Heverton Mignoni, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pela 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-ED-E-RR - 339200-
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71.2003.5.02.0060 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogada: Dra. Fabiola Diogo Silva Maciel, Embargado(a): WALTER LUIZ DOS 

SANTOS, Procuradora: Dra. Clarisse Mendes D'Avila, Decisão: por unanimidade, conhecer 

dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Obs.: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-E-RR - 

323100-34.2003.5.02.0030 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: 

Dra. Regiane Olimpio Fialho, Agravado(s): PAULO APARECIDO DOS SANTOS, 

Procuradora: Dra. Clarisse Mendes d'Ávila, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-RR - 258900-91.2004.5.02.0059 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogada: Dra. Rosângela de Souza Raimundo, Advogada: Dra. Priscilla 

Horta do Nascimento, Agravado(s): ANNA BATEMARCHI, Advogado: Dr. Gilberto 

Rodrigues de Freitas, ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: 

Dra. Janete Sanches Morales dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-ED-ARR - 199300-25.2001.5.01.0043 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, 

Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Agravado(s): CARLOS AUGUSTO PINTO GUEDES 

E OUTROS, Advogado: Dr. João de Lima Teixeira Filho, FUNDAÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL DO BNDES - FAPES, Advogada: Dra. Juliana 

Bracks Duarte, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo em relação ao tema 

"Responsabilidade Solidária", por incabível. Por unanimidade, conhecer do agravo, no 
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tocante aos demais temas, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR 

- 177600-85.2009.5.04.0121 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): V&S TERCEIRIZAÇÃO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PESCA LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. João Marcelo Schwinden de 

Souza, Agravado(s): VANDERLEI FONSECA DE SOUZA, Advogado: Dr. Ney Couto 

Ledesma, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

Ag-ED-E-RR - 173000-49.2008.5.15.0024 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CÉLIO SORMANI JÚNIOR, 

Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, 

Advogado: Dr. Eduardo Henrique de Oliveira Braga, Agravado(s): CENTRO ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. 

Anselmo Prieto Alvarez, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 2% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. 

Processo: Ag-AIRR - 156900-85.2008.5.03.0013 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE 

S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 

Oliveira, Agravado(s): ESPÓLIO de RICARDO CÂNDIDO DE ARAÚJO, Advogado: Dr. 

João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 

incabível, condenando a agravante ao pagamento de multa ao agravado, no importe de 5% 

do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Obs.: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 129900-15.2009.5.15.0087 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogada: Dra. Lívia Maria Morais Vasconcelos Saldanha, Agravado(s): PAULO SÉRGIO 

DA SILVA, Advogado: Dr. João Antonio Faccioli, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 3% (três por 
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cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-RR - 119100-24.2012.5.17.0003 da 

17ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): KATIA LEAO BORGES DE ALMEIDA E OUTRO, Advogado: Dr. Eluiz 

Carlos de Melo, Advogada: Dra. Kátia Leão Borges de Almeida, Agravado(s): ELIZA 

SALOMÃO AMADOR, Advogada: Dra. Stephanie da Costa Val M. Dabien, Advogada: 

Dra. Débora Lopes Martinelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101565-03.2017.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, 

Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): FRANCISCO 

ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, Advogado: Dr. Murilo Cezar Reis Baptista, Advogado: 

Dr. Felipe Buchele de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-

AIRR - 101425-85.2016.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMILSON FRANCISCO CORREA, 

Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100855-72.2016.5.01.0066 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ALUIZIO RIBEIRO DA SILVA FILHO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 
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100572-72.2016.5.01.0511 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS 

CEDAE, Procurador: Dr. Valton Dorea Pessoa, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvao, 

Embargado(a): JULCINEI PESSANHA, Advogado: Dr. Antônio Justino de Oliveira 

Pereira, Advogado: Dr. Welington dos Santos Brittez, Decisão: por unanimidade, conhecer 

dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 

100512-44.2016.5.01.0012 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MARCO ANTÔNIO FELIPE DA COSTA, Advogado: 

Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100398-52.2016.5.01.0062 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JORGE 

ALBERTO DE JESUS, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 

Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 100323-69.2017.5.01.0032 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JOAO VIEIRA 

CAVALCANTE, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 100319-05.2016.5.01.0020 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): REINALDO 

MAIA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo 

dos Santos Nucci, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, 

Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
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do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 100215-66.2016.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LUIZ 

ANTÔNIO SERTÓRIO, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 

pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 1% do valor atualizado da 

causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100181-

84.2017.5.01.0058 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): JOAO PAULO DA SILVA, Advogado: Dr. Reginaldo de 

Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS � 

CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 100169-77.2016.5.01.0067 

da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): LAURO MARTINS DA SILVA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. 

Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 

da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100029-98.2016.5.01.0081 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LUIZ CARLOS 

SARMENTO DE SOUZA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 

Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-Ag-E-Ag-RR - 98400-56.2005.5.07.0001 da 7ª Região, Relator: 
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Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TELEMAR 

NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): 

GONÇALO FLEMING RODRIGUES EUFRÁSIO E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos 

Antônio Chagas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível, 

condenando a agravante ao pagamento de multa ao agravado, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Obs.: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-ARR - 

93700-46.2007.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURAÇÕES 

LTDA., Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado(s): JOSÉ VITORIO DAS 

NEVES, Advogado: Dr. João Tancredo, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor 

da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC/2015. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-RR - 80141-15.2013.5.22.0001 da 22ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Maria do Rosário 

Nogueira Vidal, Advogada: Dra. Lucelaine da Silva Ribeiro, Agravado(s): CLAYTON 

MARTINS SILVA, Advogado: Dr. Flávio Soares de Sousa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 77940-03.2007.5.15.0083 da 

15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Dr. Raphael Ribeiro Bertoni, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): 

CLEBER WILSON PEREIRA, Advogada: Dra. Nícia Bosco, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 
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5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 76500-

17.2003.5.01.0401 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia, Advogado: Dr. Marcelo Cardoso Valle, Advogada: 

Dra. Carolina Campos Pinto, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DO PETRÓLEO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDIPETRO, 

Advogado: Dr. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro, Advogado: Dr. Emanuel Jorge de 

almeida Cancella, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-E-ED-RR - 73000-63.2005.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, Procuradora: Dra. Melissa Cristina Arrepia Sampaio de Melo, Agravado(s): 

ESPÓLIO de ADELSON OLIVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Artur Benedito de Faria, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 1% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-

AIRR - 69700-40.2009.5.15.0120 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EXPRESSO NEPOMUCENO S.A., 

Advogado: Dr. Ricardo André do Amaral Leite, Advogado: Dr. Caio Antônio Ribas da Silva 

Prado, Agravado(s): ESPÓLIO de MARCOS ANTÔNIO MANOEL, Advogado: Dr. 

Wellington Carlos Salla, H.B.A. HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA., 

Advogado: Dr. Janice Helena Ferreri, INGRYD CRISTIANE MANOEL, Advogado: Dr. 

Fabio Henrique Rovatti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 2% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. 

Processo: Ag-AIRR - 65700-64.2013.5.17.0002 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
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(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): CARINA 

RIBEIRO LOPES COELHO, Advogado: Dr. Fábio Lima Freire, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao 

pagamento de multa em favor da reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Obs.: impedimento averbado pela Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 58000-

28.1999.5.17.0002 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): LIDERBRÁS LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA., 

Advogada: Dra. Flávia Pias de Oliveira Ramos, Agravado(s): ESPÓLIO de ROBERTO 

PIEDADE, Advogada: Dra. Marilene Nicolau, PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., 

Advogado: Dr. Soraya de Almeida Clementino, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 55400-45.2006.5.01.0451 da 1ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): MARAVILHA AUTO ÔNIBUS LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. José 

Juarez Gusmão Bonelli, Advogado: Dr. Marcos Silveira de Braganca, Agravado(s): JOSÉ 

DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marcel Biot, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando os agravantes ao pagamento de multa 

fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 

1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 50200-02.2009.5.13.0004 da 13ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Gabriel Felipe de Souza, Procurador: Dr. Carlos Inácio 

Prates, Agravado(s): ANTÔNIA PORTO QUIRINO E OUTROS, Advogado: Dr. João Brito 

de Góis Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo no tocante à alegação de 

violação dos arts. 7º, XXIX, e 114, I, da Constituição Federal, respectivamente, aos 

capítulos "Prescrição Intercorrente" e "Compensação dos Valores Recebidos Indevidamente 

pelos Reclamantes", por incabível. Por unanimidade, conhecer do agravo quanto à alegação 

de violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, concernente ao capítulo 
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"Inexigibilidade do Título Judicial", e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-Ag-E-RR - 39500-

56.2003.5.01.0021 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogada: Dra. Regiane Olimpio Fialho, Agravado(s): MARIA DAS GRAÇAS 

COSTA, Advogada: Dra. Ana Paula de Medeiros Pereira, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-ARR - 21736-74.2015.5.04.0014 da 

4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): PETISKEIRA ALIMENTOS LTDA, Advogada: Dra. Lídia Coelho Herzberg, 

Agravado(s): KEROL JACQUELINE SALES DA SILVA, Advogado: Dr. Uilisson Rigoni 

Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 21146-

45.2016.5.04.0020 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): RESTAURANTE DO TERRACOS DA GALERIA CHAVES 

LTDA - EPP, Advogado: Dr. José Domingos de Sordi, Advogado: Dr. Guilherme Prestes 

De Sordi, Agravado(s): CHAELEN MORAES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Joel 

Carvalho Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno por 

incabível. Processo: Ag-AIRR - 20706-90.2018.5.04.0016 da 4ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HOSPITAL DE 

CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE - HCPA, Advogada: Dra. Sílvia Weigert Menna Barreto, 

Agravado(s): ROSANNA LA PORTA CORVELLO, Advogado: Dr. Diogo Unchalo 

Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação do agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado 
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da causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 20223-33.2016.5.04.0662 da 4ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE 

MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO DE PASSO FUNDO, MARAU E TAPEJARA 

E OUTRO, Advogada: Dra. Gisela Beltrame da Silva, Advogada: Dra. Patrícia Pádua, 

Advogado: Dr. Lauro Wagner Magnago, Agravado(s): SEMEATO S.A. - INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, Advogado: Dr. Eduardo Menegaz Amaral, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo interno, condenando o agravante ao pagamento de multa na forma do 

art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado 

da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-ED-ARR - 

20109-28.2015.5.04.0372 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): INJECT TERMOPLÁSTICOS LTDA., Advogado: Dr. 

Marcia Pessin, Agravado(s): JUNIOR FERRARINI, Advogado: Dr. Evandro Luiz Spier, 

Advogada: Dra. Arlete Teresinha Martini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em 

favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11643-31.2015.5.03.0030 da 3ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ALNUTRI ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Júlio César de Paula Guimarães Baía, 

Advogado: Dr. Cristiano Abras Silva, Agravado(s): WASHINGTON MARQUES DA 

SILVA, Advogado: Dr. Moisés Estevam, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 11625-03.2013.5.01.0461 da 1ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Procuradora: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui, 

Agravado(s): FEJ COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. - 

ME, Advogado: Dr. Ricardo Tavares de Melo Lima, JANDERSON SANTOS DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Robens Fonseca Pedrosa Júnior, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. 
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Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 11524-12.2013.5.18.0131 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D, 

Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, 

Agravado(s): GESSILDO INÁCIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Edimar Gomes da Silva, 

MEGAWATT CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Dr. Thaise Aparecida 

Suzuki Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado 

da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-AIRR - 11498-77.2016.5.03.0017 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FERROVIA 

CENTRO-ATLÂNTICA S.A., Advogado: Dr. Marcone Rodrigues Vieira da Luz, 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE BELO HORIZONTE, 

Advogado: Dr. David Eliude Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC, ao pagamento de multa de 5% sobre valor corrigido da causa, ante o caráter 

manifestamente infundado o apelo, a ser revertida em favor da parte agravada. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 11417-20.2015.5.01.0050 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MARCOS RODOLFO SOUZA DE 

BRITO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS � CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 11286-35.2013.5.01.0076 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FURNAS-CENTRAIS 

ELETRICAS S.A., Advogado: Dr. Helmo Ricardo Vieira Leite, Advogado: Dr. Gilson de 

Albuquerque Júnior, Agravado(s): GLEYSE MARIA COUTO PELTIER, Advogado: Dr. 
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Leonardo Pacheco Murat de Meirelles Quintella, REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE 

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Advogada: Dra. Fernanda Rosa Silva Milward 

Carneiro, Advogada: Dra. Camila de Souza Capretz, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

em favor da parte contrária, no importe de 1% do valor atualizado da causa, na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-ED-AIRR - 11116-19.2015.5.18.0012 da 18ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE LATICÍNIOS LTDA., Advogado: Dr. Kleber Borges de Moura, Advogado: Dr. Marcelo 

Fontes, Advogado: Dr. João Paulo Todde Nogueira, Agravado(s): LEANDRO PEREIRA 

DOS SANTOS, Advogado: Dr. Wellington Alves Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 11114-

16.2016.5.03.0179 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): FEDERACAO NACIONAL DE EDUCACAO E 

INTEGRACAO DOS SURDOS, Advogado: Dr. Aline Pereira Araújo, Agravado(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Advogada: Dra. Stefânia Vitor Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da 

parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11092-10.2014.5.03.0152 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FERROVIA 

CENTRO-ATLÂNTICA S.A., Advogado: Dr. Cristiano Freitas Fontoura, Advogado: Dr. 

José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): CARLOS ALEXANDRE RESENDE BAPTISTA, 

Advogado: Dr. Sérgio Tozetto, Advogado: Dr. José Augusto Brazileiro Umbelino, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 
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improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11091-13.2014.5.15.0145 da 15ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITATIBA, Advogado: Dr. Roberto Franco de Camargo 

Júnior, Agravado(s): JOÃO DONIZETE MAIOLI, Advogado: Dr. Alessandro Donizete 

Perini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

com condenação do agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-AIRR - 11068-76.2015.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL 

DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, 

Agravado(s): JORGE ELIAS RODRIGUES, Advogado: Dr. Idimar Tadeu Borges, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11016-

45.2016.5.15.0034 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A., Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, Agravado(s): ADRIANA 

DE SOUSA DIAS, Advogado: Dr. José Renand Bulgarelli Júnior, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10875-

60.2015.5.01.0063 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): LUIZ ANTONIO SILVA BARBOSA, Advogado: Dr. Reginaldo 

de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - 

CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 10762-61.2016.5.03.0178 

da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): JOAO CARLOS DIAS, Advogado: Dr. Jaime do Carmo Ribeiro, 
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Agravado(s): MAURÍCIO RIBEIRO, Advogado: Dr. José Ronaldo de Almeida, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

ED-Ag-AIRR - 10753-14.2015.5.18.0018 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FEDERAL SEGURANCA E 

TRANSPORTE DE VALORES LTDA, Advogada: Dra. Celita Oliveira Sousa, Advogada: 

Dra. Raquel Corazza, Advogada: Dra. Lirian Sousa Soares, Advogado: Dr. Carlos César 

Olivo, Advogada: Dra. Cely Sousa Soares, Advogado: Dr. Carlos César Olivo, Agravado(s): 

RAIMUNDA DEUSELITE QUEIROS SOBRINHO DOS SANTOS GOUVEA, Advogada: 

Dra. Sara Carolina Vasco, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 10734-55.2014.5.15.0073 da 15ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Everaldo Aparecido Costa, Advogado: Dr. Carlos Alberto de 

Souza, Advogado: Dr. Rafael Missio dos Santos, Agravado(s): BELFORT CALESTINE 

PEREZ, Advogado: Dr. Josiel Vaciski Barbosa, Advogada: Dra. Elisa Lima Alonso, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno por incabível. Processo: Ag-ED-

RR - 10727-95.2014.5.15.0127 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JORGE PADUA MINCA - EIRELI, 

Advogado: Dr. Luiz Infante, Agravado(s): ALEX LUAN AZEVEDO DOS SANTOS E 

OUTROS, Advogado: Dr. Anderson Gyorfi, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 10670-06.2016.5.03.0139 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DIRECIONAL 

CORRETORA DE IMÓVEIS S.A., Advogado: Dr. João Paulo da Silva Santos, 

Agravado(s): ANA CRISTINA VIEIRA SENIUK, Advogado: Dr. André Luiz Vidal, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 
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Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 10633-88.2013.5.18.0131 da 18ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): OSCAR LUÍS 

DE MORAIS, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Agravado(s): RUBENS 

JONATHAN DE SOUZA SANTOS, Advogada: Dra. Emilena Tavares Santos Amorim, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento de multa a favor da parte contrária, no importe 

de 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 10599-86.2016.5.18.0009 da 18ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Welton Marden de Almeida, Advogado: 

Dr. Wilian Fraga Guimarães, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. 

Neliana Fraga de Sousa, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO 

DE GOIÁS - STIUEG, Advogada: Dra. Glória Ludmila Gontijo Laborda Larrain, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

parte agravante ao pagamento de multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Obs.: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 10539-12.2015.5.18.0054 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CARTA GOIÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PAPÉIS S.A., Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Agravado(s): DOUGLAS LUCENA, 

Advogado: Dr. Hélio Braga Júnior, J. DA S. ROSA, Advogada: Dra. Nathália Angarani 

Cândido, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 1% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-Ag-

E-AIRR - 10467-05.2015.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LUIZ CARLOS DE ALMEIDA RAMIREZ, 

Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogado: Dr. Emerson Bernardo Pereira, 

Advogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Agravado(s): HEINZ BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
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Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Advogado: Dr. Rafael Cally Vilela, Advogado: 

Dr. Flavio de Oliveira Rodovalho, Advogado: Dr. Gisele Paiva Santos, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento de multa fixada em 1% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Obs.: impedimento averbado pela 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-E-ARR - 10256-

19.2014.5.03.0061 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): MAHLE METAL LEVE S.A., Advogado: Dr. Gustavo Sartori, 

Agravado(s): EVALDO ROQUE, Advogado: Dr. Antônio Márcio Dalla Rosa Júnior, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10178-90.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RODOVIAS 

DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): IBIRÁLCOOL 

DESTILARIA DE ÁLCOOL IBIRAPUÃ LTDA., ZILBERTO FREITAS MEIRELES, 

Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Ivan da Silva Peixoto, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-Ag-

AIRR - 10164-09.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-

050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE 

ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., FABIO ALVES DE SOUSA, Advogada: Dra. Ana Paula 

Moreira dos Santos, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, Advogado: Dr. Pablo Ferraz 

Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-Ag-

AIRR - 10162-39.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., 
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Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE 

ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., ROBERTO COSTA DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. 

Ana Paula Moreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-Ag-E-ED-ARR - 10148-33.2014.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EXPRESSO 

NEPOMUCENO S/A, Advogado: Dr. Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Agravado(s): 

JOSE PEDRO RODRIGUES, Advogado: Dr. Jansen Comunien, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 10089-

67.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo 

Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., 

Advogada: Dra. Luciana Sant'Anna Haueisen, CONTERN CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Antônio Carlos Brajato Filho, DELVAIR ALVES 

MAIA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, INFINITY BIO-ENERGY 

BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos 

Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-

Ag-ARR - 10072-69.2014.5.15.0145 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITATIBA, Procurador: Dr. 

Fábio Gonçalves Pacheco, Agravado(s): MARIANA DIAS RACZ SARTORATTO, 

Advogado: Dr. Rodrigo Francisco Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10004-22.2014.5.15.0145 da 15ª Região, 



  

  

  
PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

23 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE ITATIBA, Advogado: Dr. Fábio Gonçalves Pacheco, Agravado(s): ALICE 

CRISTINA DA SILVA BARBARESCO, Advogado: Dr. Maria Luisa Leite, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 6704-

31.2010.5.01.0000 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: Dr. Roberto 

Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): GT SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES E 

INFORMÁTICA S.A., Advogado: Dr. André Robson Coalho, GUINADA CONSULTORIA 

LTDA., LUIZ ANTÔNIO CASTELO BRANCO, Advogado: Dr. Imer Magacho Castelo 

Branco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno por incabível. Obs.: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-RR - 4477-34.2013.5.12.0040 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SUSAN DANIELLE OTTE, Advogado: Dr. 

Paulo Ferrareze Filho, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Mário 

Antoine Gemelgo, Advogada: Dra. Ana Paula Berns, Advogado: Dr. Simone Sommer 

Ozório, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 3049-84.2013.5.02.0043 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo 

Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, JOSÉ DE ALENCAR BARBOZA E 

OUTROS, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o 

valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-ED-RR - 3016-07.2010.5.12.0016 da 12ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): CINTIA MARI NUNES, Advogado: Dr. Nilson Marcelino, Agravado(s): 

CLARO S.A., Advogado: Dr. Christian Schramm Jorge, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
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Maciel, Advogado: Dr. Sérgio Luiz da Rocha Pombo, TMKT SERVICOS DE 

MARKETING LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo de Souza Rossanezi, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 

Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 2688-22.2012.5.02.0037 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PARTIDO DA 

SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB, Advogada: Dra. Aldo de Cresci Neto, 

Advogado: Dr. Hélder D`Alpino Zen, Agravado(s): MARA LUCIANA VITORINO 

CONTI, Advogado: Dr. Mirtes Santiago B. Kiss, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 2663-24.2013.5.02.0053 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA RÁDIO E TV EDUCATIVAS, Advogado: 

Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: 

Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): CARLOS TRAVAGLIA FILHO, 

Advogado: Dr. Herbert de Souza Baena Segura, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de 

multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-RR - 2602-83.2011.5.02.0070 da 2ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 

Agravado(s): CLAYTON TADEU DA SILVA, Advogado: Dr. Marco Augusto de 

Argenton, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Eduardo Costa Bertholdo, 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada 

em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 

4º, do CPC. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 2582-50.2014.5.02.0050 da 2ª Região, Relator: 
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Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, 

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, 

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, 

DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E 

REGIÃO - SINTHORESP, Advogado: Dr. Antônio Carlos Nobre Lacerda, Agravado(s): 

RASCAL ALAMEDA SANTOS LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos Augusto Pinto 

Dias, Advogado: Dr. José Coelho Pamplona Neto, SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO, 

Advogado: Dr. Emerson Douglas Eduardo Xavier dos Santos, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-AIRR - 2478-95.2010.5.02.0471 

da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): ARTEZANAUTO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS S/C LTDA. E OUTROS, 

Advogado: Dr. Ricardo Azevedo Leitão, Advogada: Dra. Juliana Depizol Castilho, 

Agravado(s): JORGE CÉSAR DE QUADROS, Advogado: Dr. Eduardo Antonio Caram, 

PRIMARCA VEÍCULOS LTDA., Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 2408-

02.2015.5.22.0001 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 

Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): DJALMA CORREIA DA SILVA 

FILHO, Advogado: Dr. Flávio Soares de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 2257-93.2013.5.03.0014 da 

3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
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Agravante(s): BANCO SAFRA S.A., Advogado: Dr. Estevão Mallet, Agravado(s): CÉLIO 

DE MATTOS JÚNIOR, Advogada: Dra. Magui Parentoni Martins, Advogado: Dr. Paula 

Santiago Pacheco de Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do 

valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC. Processo: Ag-AIRR - 2224-48.2012.5.22.0002 da 22ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Alexandre Reybmm de 

Menezes, Agravado(s): JOEL DA CRUZ LIMA, Advogado: Dr. Flávio Soares de Sousa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-ED-RR - 1709-57.2012.5.01.0241 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE NITEROI E OUTRO, 

Procurador: Dr. Andrea Carla Barbosa, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO DA 1ª REGIÃO, Procurador: Dr. Fábio Luiz Vianna Mendes, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, condenando as agravantes ao pagamento de multa no 

importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1566-19.2015.5.22.0002 da 22ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EQUATORIAL 

PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 

Agravado(s): ROGERITO DA CRUZ OLIVEIRA, Advogado: Dr. Miguel Sales de Lima, 

Advogado: Dr. Fabiana Rufino de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando os agravantes ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1533-48.2015.5.18.0161 da 18ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE, Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno 

Amaral, Agravado(s): WESTEFÂNIA WELLITA PRUDÊNCIO FIRMINO COSTA, 
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Advogado: Dr. João Paulo de Souza Vargas, Advogado: Dr. Alicio Batista Filho, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação 

da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

ED-Ag-ED-RR - 1496-80.2013.5.03.0008 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: BANCO BONSUCESSO S.A., 

Advogado: Dr. Dênio Moreira de Carvalho Júnior, Embargado(a): LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. Fabrício José Monteiro de Souza Costa, Advogado: Dr. Fernando 

Antônio Monteiro de Souza Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 

1463-66.2015.5.08.0013 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES LTDA. - ENDICON, Advogada: Dra. Carolina de Nazaré Veloso Araújo 

Amaral, Advogado: Dr. Luã Ribeiro de Souza Costa, Agravado(s): ANDERSON PORTAL 

DA CRUZ, Advogado: Dr. Sandro Christian Dias Corrêa, Advogada: Dra. Camilla Tayna 

Damasceno de Souza, CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA, Advogado: Dr. 

Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no 

importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

Processo: Ag-AIRR - 1363-36.2012.5.04.0011 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): SARA 

REGINA FONSECA, Advogado: Dr. Antônio Vicente da Fontoura Martins, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível, condenando a agravante ao pagamento 

de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na 

forma do artigo 1.021, § 4º, do atual CPC. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1284-11.2014.5.09.0670 da 9ª 
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Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): CARLOS CÉSAR FLORIANO E OUTROS, Advogado: Dr. Sérgio Luiz 

Chaves, Advogado: Dr. Carlos Mariano Hesse, Advogado: Dr. Waldemar Hesse, 

Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, 

Advogada: Dra. Alexandra Pedroso Peppes, Advogada: Dra. Caroline Sampaio de Almeida, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Processo: Ag-ED-AIRR 

- 1264-24.2012.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 

Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): JOAQUIM DE 

ASSIS RABELO, Advogado: Dr. Fabiano de Carvalho Queiroz, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. 

Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de 

Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-Ag-RR - 1235-72.2011.5.18.0007 da 18ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 

Josely Felipe Schroder, Advogado: Dr. Alexandre Reybmm de Menezes, Advogado: Dr. 

John Cordeiro da Silva Júnior, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, 

Agravado(s): JOSÉ RODRIGUES BARBOSA, Advogada: Dra. Gizeli Costa D'Abadia 

Nunes de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1217-37.2014.5.06.0312 da 6ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CENEGED - 

COMPANHIA ELETROMECANICA E GERENCIAMENTO DE DADOS S/A, 

Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): COMPANHIA ENERGETICA DE 

PERNAMBUCO, Advogado: Dr. Alexandre José da Trindade Meira Henriques, 

EVERALDO BATISTA DE ARAÚJO, Advogada: Dra. Evangelina Pacífico das Neves, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 

4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel Pereira. Processo: Ag-ARR - 1186-

44.2014.5.17.0010 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA., Advogado: Dr. 

Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): EDUARDO PARISOTTO, Advogado: Dr. Udno 

Zandonade, Advogado: Dr. Gustavo Cani Gama, Advogado: Dr. Alberto Carlos Cani Bella 

Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo interno e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-ARR - 1182-

70.2013.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. 

Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Advogada: 

Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Agravado(s): ADRIANO APARECIDO DE 

PAIVA, Advogado: Dr. André Luís de Paula, Advogado: Dr. Leonardo Augusto Nogueira 

de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1144-23.2016.5.06.0271 da 6ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): USINA 

CENTRAL OLHO D'AGUA S/A, Advogado: Dr. Renata Arcoverde Helcias, Advogado: 

Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): LUIZ JOSÉ ALVES, Advogado: 

Dr. Eduardo Henrique Gomes Ferreira Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-ARR - 1144-

59.2011.5.15.0073 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
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Mello Filho, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DO BRASIL- PREVI, Advogado: Dr. Roberto Eiras Messina, Advogado: Dr. Luís 

Fernando Feola Lencioni, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rodrigo 

Martins Albiero, EMILIA AKICO TANAKA SUZUKI, Advogada: Dra. Francis Lurdes 

Guimarães do Prado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

Ag-AIRR - 1132-91.2013.5.02.0055 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, Advogado: Dr. Alexandre 

Reybmm de Menezes, Agravado(s): LENIVALDO DE OLIVEIRA LIMA, Advogado: Dr. 

Hudson Marcelo da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor atualizado da 

causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-Ag-ED-E-RR - 1126-76.2010.5.02.0318 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TET - 

TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Juvenil Alves 

Ferreira Filho, Advogado: Dr. Ricardo Lopes de Oliveira, Advogado: Dr. Jackeline da Silva 

Andrade, Agravado(s): SILAS CORREA, Advogado: Dr. Roberto Corrêa, URBANO 

AGROINDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Beduschi, ZL REPRESENTAÇÕES 

E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Maria Elisabete Dias Gomes, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando as agravantes ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 1094-90.2013.5.03.0107 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS - SERPRO, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogado: Dr. Érico Vinícius 

Prado Casagrande, Advogado: Dr. Juliana de Melo Ataíde, Agravado(s): HERBERTO LUIZ 

FONSECA, Advogado: Dr. Leandro Ghizini Smargiassi, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 1077-

14.2017.5.21.0010 da 21ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): NEILSON ALVES DA SILVA 

LUZ, Advogado: Dr. Anderson Pereira Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 

1.021, § 4º, do CPC. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1033-31.2011.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LUIS CARLOS 

ROZA, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogado: Dr. Emerson Bernardo 

Pereira, Agravado(s): AUTO COMERCIAL BARRA MANSA LTDA, Advogado: Dr. 

Isabela Moura Rafful, Advogado: Dr. Laura Elena Martins de Souza, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: ED-Ag-E-

ED-Ag-AIRR - 981-57.2016.5.08.0119 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: LETICIA HESKETH TOSCANO, 

Advogado: Dr. Jorge Faciola de Souza Neto, Embargado(a): JOÃO MARINOZIO 

PALHETA DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Iraclides Holanda de Castro, Advogado: Dr. 

Gabriela Giugni da Silva Holanda Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a embargante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, no importe de 

2% do valor da causa fixado na petição inicial, atualizado monetariamente. Processo: Ag-

ED-ED-Ag-ED-AIRR - 971-76.2013.5.10.0017 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, 

Advogado: Dr. Nelson Alves de Sousa Coura, Agravado(s): JOÃO VIEIRA DE SOUSA 
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SOBRINHO, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao 

pagamento de multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-ED-Ag-E-Ag-ED-ARR - 

868-73.2016.5.10.0014 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS - SERPRO, Advogado: Dr. Loana Medeiros Silva Mendonça, Advogada: Dra. 

Rafaelle Campos Girão, Agravado(s): MARCIA YURIKA MIZUNO MATSUNAGA, 

Advogado: Dr. Carlos Hernani Dinelly Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa 

fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 

1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-E-ARR - 852-71.2013.5.09.0073 da 9ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FURNAS - 

CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Paulo Fernando Guimarães Monteiro, 

Agravado(s): EURICO NUNES DE CAMPOS, Advogado: Dr. Anderson Garcia Kato, 

Advogado: Dr. Alexander Campos de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo interno por incabível. Processo: Ag-AIRR - 824-59.2015.5.12.0038 da 12ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho 

Guedes Pinto, Advogado: Dr. Antonio Marcos Gavazzoni, Agravado(s): ANDREIA 

NARCIZO DE CARVALHO, Advogado: Dr. André Luiz Schafer, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-ED-RR - 811-

86.2011.5.18.0053 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. 

Gryecos Attom Vatente Loureiro, Agravado(s): ÂNGELA MARIA DA SILVA BUENO, 

Advogada: Dra. Kelen Cristina Weiss Scherer Penner, FUNDAÇÃO DOS 

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Fernando Brum dos 

Santos, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros. 

Processo: Ag-ED-ED-Ag-AIRR - 793-31.2016.5.22.0004 da 22ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Fabiola Diogo 

Silva Maciel, Agravado(s): KELSON ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Leonardo da 

Silva Paulo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-Ag-E-AIRR - 664-29.2016.5.08.0129 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s) e Agravado(s): SORVETERIA CREME 

MEL S.A., Advogado: Dr. Klaus Eduardo Rodrigues Marques, VIAÇÃO ARAGUARINA 

LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS, Advogada: Dra. Patrícia Miranda 

Centeno Amaral, Agravado(s): JOSÉ CARLOS DA SILVA, Advogado: Dr. Romoaldo José 

Oliveira da Silva, MEIER PARTICIPAÇÕES LTDA., MOTO FOR COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Dra. Fernanda Rezende de 

Lisboa, POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., Advogado: Dr. Patrício 

Dutra Dantas Ferreira, TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., 

Advogado: Dr. Sérgio Ricardo da Silva Nascimento, TRANSFRIGO TRANSPORTES 

FRIGORÍFICOS E CARGAS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Cláudio da Costa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-

Ag-AIRR - 656-18.2011.5.02.0445 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante(s) e Embargado(s): LUIZ ANTÔNIO 

BEANNUCCI, Advogada: Dra. Maria Lúcia Martins Brandão, Advogado: Dr. Manoel 

Rodrigues Guino, PREVIDENCIA USIMINAS, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Akaoui 

Marcondes, Advogado: Dr. Ney José Campos, Advogado: Dr. Guilherme Gonfiantini 

Junqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 

negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 627-18.2018.5.06.0313 da 6ª Região, 
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Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA BAHIA LTDA, Advogada: Dra. Samara Jully de Lemos Vital, Advogado: Dr. 

Danilo Pereira da Silva, Agravado(s): CLAUDIO LIMA FERREIRA, Advogado: Dr. José 

Elmo da Silva Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-AIRR - 623-83.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA 

RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA 

� DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., LIDIO DE SOUZA FERRAZ, 

Advogado: Dr. Francisco de Assis Guilherme Silva, TINTO HOLDING LTDA. E 

OUTRAS, Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, Advogado: Dr. Ronaldo dos 

Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-ED-ED-Ag-AIRR - 604-49.2010.5.12.0034 da 12ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): ILHANA AGUIAR PIAZZOLO, Advogado: Dr. Shigueru Sumida, 

Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogada: Dra. Giselle Daussen Capella, Advogado: Dr. César Yukio Yokoyama, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação 

da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

Ag-RR - 557-59.2017.5.09.0666 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JOEL DOMINGUES, Advogado: Dr. Célio 

Aparecido Ribeiro, Agravado(s): SENGES PAPEL E CELULOSE LTDA, Advogado: Dr. 

Rodrigo Zacchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. 

Processo: Ag-ED-RR - 555-67.2013.5.09.0072 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. 

Sérgio Luiz da Rocha Pombo, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. 
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Sílvia Seabra de Carvalho, Advogado: Dr. Mário Dalcomuni Neto, Agravado(s): ACE 

SEGURADORA S.A., Advogada: Dra. Cláudia Trivellini, ANDREIA DA SILVA DE 

AVILA E OUTROS, Advogado: Dr. Aurimar José Turra, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 1% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. 

Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 470-30.2013.5.05.0222 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Igor Barros Penalva, Advogada: Dra. Ellen Cristiane Jorge 

Oliveira, Advogada: Dra. Renata Protásio de Souza, Agravado(s): FERNANDO MACEDO 

DE SOUZA, Advogado: Dr. Antônio Ângelo de Lima Freire, Advogado: Dr. Adriana 

Martins Brandão Freire, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 454-60.2016.5.12.0001 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DOM PARKING ESTACIONAMENTO 

LTDA., Advogado: Dr. Fabian Radloff, Agravado(s): ALDO LUIZ BARBOSA E 

OUTROS, Advogada: Dra. Beatriz Della Giustina Basilone Leite, MUNICÍPIO DE 

FLORIANÓPOLIS, Procurador: Dr. Carlos Valério de Assis, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 445-

31.2016.5.08.0124 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BARÃO DE MAUÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA E OUTRAS, Advogada: Dra. Patricia Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): ASSIS 

LOPES GOMES, Advogado: Dr. Romoaldo José Oliveira da Silva, MEIER 

PARTICIPAÇÕES LTDA., MOTO FOR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 

AUTOMOTORES LTDA, Advogada: Dra. Fernanda Rezende de Lisboa, POLIPEÇAS 
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DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA., Advogado: Dr. Patrício Dutra Dantas Ferreira, 

SORVETERIA CREME MEL S.A., Advogada: Dra. Denise Alves de Miranda Bento, 

Advogado: Dr. Klaus Eduardo Rodrigues Marques, TRANSBRASILIANA 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA., Advogado: Dr. Antônio de Vicente Borges, 

Decisão: conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando as agravantes 

ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte 

contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 400-

90.2016.5.19.0004 da 19ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ALEXANDRE AUGUSTO FARIAS DE ANDRADE, 

Advogado: Dr. Wladimir Vieira da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Sampaio de Aguiar, 

Agravado(s): LEÃO IRMÃOS AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A., Advogado: Dr. José Johermi 

Lustosa Pires Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação do agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado 

da causa. Processo: Ag-RR-AIRR - 380-76.2012.5.04.0871 da 4ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SIRTEC 

SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA., Advogado: Dr. Francisco Barbosa de Lemos, 

Agravado(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. José Péricles Pereira de Sousa, Procurador: 

Dr. Paulo Mendes de Oliveira, Procurador: Dr. Livio Goellner Goron, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 286-31.2014.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-

050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): CONCESSIONÁRIA 

SPMAR S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, DESTILARIA ITUNAS 

S.A. - DISA, EDSON RODRIGUES FEITOSA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 

Lopes Vivas, INFINITY BIO-ENERGY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, com condenação da agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 
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cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. 

Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-

AIRR - 243-38.2010.5.01.0034 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, Advogado: Dr. Décio Flávio 

Gonçalves Torres Freire, Advogado: Dr. Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Advogado: 

Dr. Luiz Fernando Casagrande Pereira, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO BNDES - FAPES, Advogada: Dra. Juliana Bracks Duarte, 

NORMA BORGES, Advogado: Dr. Paulo Mário Reis Medeiros, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-Ag-AIRR - 197-25.2014.5.02.0020 

da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 

Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Júlio César Vallesi Ribeiro, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 150-

18.2016.5.07.0028 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E OUTRA, Advogado: 

Dr. Wanderley Simoes Filho, Agravado(s): JOSÉ DA CONCEIÇÃO FEITOZA, Advogado: 

Dr. Cícero Lindeilson Rodrigues de Magalhães, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 118-08.2014.5.08.0011 da 

8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): MAURICIO GUILHERME MAIA DOS SANTOS ESPÓLIO E OUTROS, 
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Advogado: Dr. Fabrício Bacelar Marinho, Agravado(s): AGUETONI TRANSPORTES 

LTDA., Advogado: Dr. Rafael Augusto Gasparino Ribeiro, NAVPORT NAVEGAÇÃO E 

SERVIÇOS PORTUÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. José Raimundo Farias Canto, 

Advogado: Dr. André Luiz Monteiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando os agravantes ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 1% sobre o 

valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 98-21.2014.5.22.0110 da 22ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 

Leite Neto, Agravado(s): REGINALDO CARDOSO CARVALHO, Advogado: Dr. 

Lauriano Lima Ezequiel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo por incabível e 

condenar a agravante ao pagamento de multa ao agravado, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 42-94.2014.5.02.0384 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MANACÁ S.A. - ARMAZÉNS GERAIS E 

ADMINISTRAÇÃO (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: Dr. 

Randal Pereira de Souza, Agravado(s): CLÁUDIO NONATO DE SOUZA, Advogado: Dr. 

Paulo Roberto Negrato, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 4% (quatro por cento) sobre o valor atualizado 

da causa. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 39-03.2016.5.12.0058 da 12ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS, Advogado: Dr. Marli Fatima 

Kavalerski Merlo, Advogado: Dr. Vinicius Dadald, Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, 

Agravado(s): MARLI FÁTIMA SCARPARI FIORI, Advogada: Dra. Mayara Marina 

Mattana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 15-06.2016.5.02.0461 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONSORCIO SAO 
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BERNARDO TRANSPORTES - SBCTRANS, Advogado: Dr. Danilo Teiti Iwai, 

Agravado(s): ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA, Advogado: Dr. Hudson Silva Cardoso, 

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-ED-ARR - 14-49.2016.5.03.0184 da 3ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 

Paixão Côrtes, Agravado(s): ALINE VIEIRA ALVES, Advogado: Dr. Átila Raimundo 

Gurgel Duarte, FIDELITY NATIONAL SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE 

DOCUMENTOS E INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Dra. Valéria Abbud Jonas, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 

ED-ED-Ag-Ag-AIRR - 10-08.2015.5.04.0123 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: ZELÂNDIA MAIER PEREIRA, 

Advogada: Dra. Bárbara Rita Garcia Mancuso, Embargado(a): LUCIMARA SILVEIRA 

RODRIGUES, Advogado: Dr. André da Costa Coi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Considerando-os meramente 

protelatórios, por unanimidade, condenar a embargante a pagar à parte embargada multa de 

1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do comando contido no art. 

1.026, § 2º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 39-25.2014.5.03.0025 da 3ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO VOTORANTIM S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 

Advogado: Dr. Daniel Augusto Teixeira de Miranda, Agravado(s): JULIANA FERRAZ DE 

ABREU, Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, Advogado: Dr. Luiz Rennó 

Netto, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 

do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
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telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 77-18.2015.5.23.0131 da 23ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RUMO 

MALHA NORTE S.A., Advogada: Dra. Carla Teresa Martins Romar, Agravado(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA 

ARARAQUARENSE, Advogado: Dr. Celso Proto de Melo, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-E-RR - 

235-11.2013.5.09.0656 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Henrique José da Rocha, 

Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

LATICÍNIOS, CARNES E DERIVADOS E RAÇÕES BALANCEADAS DE CASTRO E 

REGIÃO - SINTAC, Advogado: Dr. Luís Henrique Lopes de Souza, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-ED-Ag-AIRR - 279-02.2011.5.20.0007 da 20ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 

Procurador: Dr. Allan Patrick Maciel, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, Procurador: 

Dr. Ricardo José das Mercês Carneiro, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Obs.: impedimento averbado pela Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-Ag-E-ED-ED-RR - 633-

89.2012.5.04.0701 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Cláudia Regina 

Carlos Evaldt, Advogado: Dr. Fernando Luís Russomano Otero Villar, Advogado: Dr. 

Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
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ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, Advogado: Dr. Luiz Fernando Machado 

Fioravante, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: Dr. José Eymard 

Loguercio, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 869-90.2016.5.06.0007 da 6ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JESSICA DE 

ARAUJO PEREIRA, Advogado: Dr. Arthur Coelho Sperb, Agravado(s): BANCO 

ITAUCARD S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, LIQ CORP 

S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 1089-87.2013.5.15.0122 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL 

LTDA., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E FIBRA ÓPTICA DE CAMPINAS E REGIÃO, 

Advogado: Dr. Jose Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Obs.: impedimento averbado pela Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1519-

14.2014.5.06.0006 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso 

Mafra, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Wilson Belchior, MAGDA 

KARLA BRAZ DE SANTANA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Advogado: 

Dr. Rafael Barbosa Valenca Calabria, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta 

da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo 
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único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta 

de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-RR - 1762-11.2012.5.06.0011 da 

6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Advogada: 

Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): ESTELA STEPHANY DE 

ALMEIDA SILVA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, HIPERCARD BANCO 

MÚLTIPLO S.A., Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-ED-ED-Ag-AIRR - 2721-35.2012.5.02.0385 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TV ÔMEGA LTDA., 

Procurador: Dr. Riolando de Faria Gião Júnior, Advogado: Dr. Artur Jacobelli Nunes de 

Oliveira, Agravado(s): JOSÉ ROBERTO ALVES DE NOVAIS, Advogado: Dr. André 

Ribeiro Soares, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 2900-24.2005.5.02.0252 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ORMEC 

ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. André Luiz Gonçalves Teixeira, Agravado(s): 

JOSÉ BARTOLOMEU DE SANTANA, Advogado: Dr. Carlos Simões Louro Júnior, 

USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS, Advogado: Dr. 

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-AIRR - 10579-21.2015.5.15.0072 da 

15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): FAZENDA SANT'ANNA S.A., Advogado: Dr. Maurício Sérgio Forti 

Passaroni, Advogado: Dr. Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Agravado(s): 

ABELARDO BENEDITO DA SILVA, Advogado: Dr. Carolina de Oliveira Sobral Ramirez 
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dos Santos, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Obs.: impedimento averbado pelos Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa. 

Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 11570-42.2014.5.01.0065 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): IRB - BRASIL 

RESSEGUROS S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): VERA 

LUCIA HENRIQUES PAIS, Advogado: Dr. Mariano Carvalho Morales, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-E-ED-ED-RR - 16800-97.2008.5.08.0124 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ANACLETE KOTHE LTDA., 

Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: Dr. Carla Regina Nascimento 

Pereira, Agravado(s): EMIVALDO DE SOUSA BRITO JÚNIOR E OUTROS, Advogado: 

Dr. Cícero Sales da Silva, KOTHE TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 

Alexandre Garcia Marques, Advogada: Dra. Micheline Rodrigues Nolasco Marques, 

MAFRIPAR - MATADOURO E FRIGORÍFICO PARAENSE LTDA., Advogada: Dra. 

Mylena Xavier Seráfico de Assis Carvalho Morais, Advogado: Dr. Gabriela Beck Garbero, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Obs.: impedimento averbado pelos Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa. 

Processo: Ag-ED-Ag-E-ED-RR - 19900-28.2008.5.13.0025 da 13ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): INSTITUTOS 

PARAIBANOS DE EDUCAÇÃO - IPÊ, Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, 

Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE 

ENSINO PRIVADO DA PARAIBA - SINTEENP, Advogado: Dr. Leonardo Silva Gomes, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 



  

  

  
PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

44 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-E-ED-RR - 20359-68.2012.5.20.0001 da 20ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JOSE 

NAILSON BISPO E OUTRA, Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de Paula, Agravado(s): 

ELIANE DE OLIVEIRA BASTO, Advogada: Dra. Giselle Esteves Fleury, Advogada: Dra. 

Ellen Prata Gonçalves, Advogada: Dra. Maria Claudia Bucchianeri Pinheiro, JOSÉ 

CARLOS SANTOS DE ARAÚJO, MARÍLIA SÁSKIA DE CARVALHO ROCHA, 

Advogado: Dr. Marília Sáskea de Carvalho Rocha, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 20713-

58.2016.5.04.0661 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE GUAPORÉ - RS, Advogado: Dr. Ronaldo 

Albuquerque Rodrigues, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AR - 22407-87.2014.5.00.0000, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO 

BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, Agravado(s): BANCO ALVORADA S.A., Advogado: Dr. Victor 

Russomano Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, SINDICATO DOS 

BANCÁRIOS DE JEQUIÉ E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Obs.: 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-

AIRR - 28600-93.2009.5.02.0047 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 
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Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ECONOMUS INSTITUTO DE 

SEGURIDADE SOCIAL, Procuradora: Dra. Janete Sanches Morales, Agravado(s): 

ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO 

BANCO NOSSA CAIXA - AFACEESP, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, BANCO 

DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Manoel Joaquim Rodrigues, BANCO NOSSA CAIXA 

S.A., Advogada: Dra. Daisy Aparecida Domingues, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 61400-

35.2009.5.02.0255 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ORMEC ENGENHARIA LTDA., Procurador: Dr. Carlos 

Alberto Costa, Advogado: Dr. Marcelo Reinecken de Araújo, Agravado(s): EDGAR DOS 

SANTOS FERREIRA, Advogado: Dr. Mário Antônio de Souza, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-E-ED-RR - 

93900-51.2009.5.01.0072 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Odilon 

Ramos Baltar, Advogada: Dra. Priscilla Horta do Nascimento, Agravado(s): CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogada: 

Dra. Pamella Gomes Figueira da Silva, FRANCISCO ANTÔNIO GOMES DA SILVA, 

Advogado: Dr. Ronidei Guimarães Botelho, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-RR - 120600-

71.2009.5.15.0073 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 

Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, VALDIR 
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MOREIRA CASTRO E OUTROS, Advogado: Dr. Jurandir Piva, Advogado: Dr. Luiz 

Carlos Ferreira Pires, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. . Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 

121700-07.1999.5.01.0007 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, 

Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Agravado(s): MÁRIO ROBERTO MARQUES 

PIERRY, Advogado: Dr. João de Lima Teixeira Filho, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-ED-E-RR - 

205000-15.2008.5.02.0073 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - 

COMGÁS, Advogado: Dr. Estêvão Mallet, Agravado(s): JOSÉ MATUZONIS, Advogado: 

Dr. Ricardo Lourenço de Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-RR - 243600-52.2000.5.05.0025 da 

5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): O BOTICÁRIO FRANCHISING S.A., Advogada: Dra. Adriana Maria 

Salgado Adani, Agravado(s): PAULO ROBERTO MARTINS DOS SANTOS, Advogada: 

Dra. Jamille Barreto Quadros Souza, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogada: 

Dra. Priscila Lauande Rodrigues, Advogada: Dra. Jamille Barreto Quadros Souza, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-AIRR - 258800-22.2006.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ORMEC ENGENHARIA LTDA., Advogado: 
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Dr. André Luiz Gonçalves Teixeira, Agravado(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 

NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Marcelo Gomes da Silva, MARTA HELENA LEITE 

LUIZ E OUTRAS, Advogado: Dr. Marli Tavares de Oliveira Mattos, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Obs.: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: ED-Ag-AIRR - 596-

19.2016.5.13.0007 da 13ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: FEDERAÇÃO DE SINDICATOS DE TRABALHADORES 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 

PÚBLICAS DO BRASIL, Advogado: Dr. Cláudio Santos da Silva, Advogado: Dr. Eduardo 

Ubaldo Barbosa, Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES DE 

EDUCAÇÃO SUPERIOR DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO 

INTERMUNICIPAIS NO ESTADO DA PARAÍBA, Advogada: Dra. Raissa Mahon 

Macêdo, Advogada: Dra. Rosângela Aragão Herênio Farias, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

807-07.2014.5.10.0008 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LITDA, Advogada: 

Dra. Paula Canhedo Azevedo, Agravado(s): DFTRANS - TRANSPORTE URBANO DO 

DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcos Henrique Silva, SOCIEDADE DE 

TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASIÍLIA LTDA., Advogado: Dr. Maurício Miranda 

Durães, WILSON SOARES RIBEIRO, Advogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, 

Decisão: retirar o processo de pauta em razão de desistência do recurso. Processo: Ag-Ag-

E-AIRR - 1881-80.2015.5.10.0002 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VIAÇÃO PLANALTO LTDA. - VIPLAN, 

Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, Agravado(s): ANTONIO DO ROSARIO 

RODRIGUES VIANA, Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, Decisão: retirar o processo de 
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pauta em razão de desistência do recurso. Processo: Ag-Ag-RR - 2392-69.2012.5.03.0005 

da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: 

Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): EDUARDO VENCESLAU PEREIRA, Advogado: 

Dr. Fábio Fazani, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, TELEMAR 

NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Décio 

Flávio Gonçalves Torres Freire, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-AIRR - 195-93.2017.5.09.0654 da 9ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Cláudio Pacheco 

Prates Lamachia, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 

PROMOVE CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA. - ME, SOLIANE 

CAROLINE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Heglisson Tadeu Mocelin Neves, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Obs.: 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 744-94.2018.5.08.0202 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. 

Jimmy Negrão, Agravado(s): CAIXA ESCOLAR STA FE DA FLORESTAL, MARIA 

GRACILDA SOUZA BRITO, Advogado: Dr. Max Marques Studier, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 1388-17.2015.5.09.0654 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., 

Advogado: Dr. Cláudio Pacheco Prates Lamachia, Agravado(s): AUGUSTO 
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HUKUCHIMA, Advogado: Dr. Antônio Roque Cereza, HEXION QUÍMICA DO BRASIL 

LTDA., Advogado: Dr. Rafael Bicca Machado, ROSSATO LOGÍSTICA & SERVIÇOS 

LTDA., TRANSPORTES ROSSATO S.A., Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo 

único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta 

de sessão presencial ou telepresencial. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 43700-71.2009.5.02.0085 da 2ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Agravado(s): 

ANTÔNIO BIZONI E OUTRO, Advogado: Dr. Marcelino Francisco de Oliveira, 

CAMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, Advogado: Dr. Marcos 

Caldas Martins Chagas, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-ED-AIRR - 195-33.2017.5.07.0013 da 7ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): VIA SUL CONDOMÍNIO E OUTRA, Advogado: Dr. Carlos Henrique da 

Rocha Cruz, Agravado(s): HENRIQUETA ACETE FERREIRA, Advogada: Dra. Carolina 

Pinto Marzagão, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10172-20.2015.5.03.0146 da 3ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 

ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), JUVENILDE PEREIRA NUNES, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, 

Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 
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telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 11020-15.2017.5.18.0018 da 18ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Agravado(s): 

FRANCISCO BATISTA DA SILVEIRA NETO, Advogada: Dra. Neliana Fraga de Sousa, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-AIRR - 47500-87.2007.5.02.0082 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Juliana Portilho 

Floriani, Agravado(s): ALESSANDRO DE LIMA, Advogado: Dr. Roberto Barcelos 

Sarmento, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 100234-72.2016.5.01.0067 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: LUIZ 

FERNANDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-RR - 24049-

48.2012.5.24.0081 da 24ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): RADAR AGRO AEREA LTDA, Advogado: Dr. Leonardo 

Fernandes Ranna, Advogado: Dr. Tiago Marras de Mendonça, Agravado(s): 

AUXILIADORA APARECIDA DA SILVA LARA LOPES E OUTRA, Advogado: Dr. José 

Luiz Richetti, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, Procurador: 

Dr. Leontino Ferreira de Lima Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do 
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Relator. Para constar, eu, Eveline de Andrade Oliveira e Silva, Secretária-Geral Judiciária, 

lavrei esta Ata, que é assinada pela Excelentíssima Senhora Ministra Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho e por mim subscrita. Brasília, aos cinco dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e um. 

 
 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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